
Exmo/a Senhor/a

N/Refª – AF/15/2021/2025                                                             Matosinhos e Leça da Palmeira, 11 de Dezembro de 2023

Exmo/a Senhor/a,

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, convoco-o(a) para a

Assembleia de Freguesia a reunir em sessão ordinária  no dia   19     de Dezembro, pelas 21H30, no Salão

Guilherme Pinto, Junta de Freguesia de Matosinhos, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Período destinado à participação do público, nos termos do nº 1 do artigo 49º da Lei nº 75/2013, de
12 de Setembro e de acordo com o artigo 28º do Regimento;

2. Período de Antes da Ordem do Dia, nos termos do artigo 52º  da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro e
de acordo com o artigo 29º do Regimento;

3. Aprovação da ata da sessão anterior, nos termos do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro;

4. Aprovação da proposta de criação das Comunidades Migrantes de Matosinhos e Leça da
Palmeira,  nos termos da alínea j) e k) do nº 2 do artigo 9º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro;

5. Aprovação da declaração de aceitação respeitante ao protocolo de colaboração técnica e
fnanceira estabelecido entre a ANAFRE e o Fundo Ambiental, denominado “Vale Efciência”,
nos termos da alínea j) do nº 1 do artigo 9º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro;

6. Aprovação da transferência da Câmara Municipal – Programa #Valorizar + as Freguesias
2023, nos termos das alíneas j) do nº 1 e  j) e K) do no 2 do artigo 9º da Lei no 75/2013, de 12 de
Setembro;

7. Informação sobre os compromissos plurianuais assumidos no período de 01/10/2023 a
11/12/2023, ao abrigo da autorização prévia genérica concedida pela Assembleia de
Freguesia em 16/12/2022, nos termos previstos na “LCPA – Lei dos Compromissos e Pagamentos em
Atraso”, ao abrigo da alínea d) do nº 1 do artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação
atual,  e do artigo 1.º do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho;

8. Autorização genérica para dispensa de autorização prévia da Assembleia de Freguesia, nos
termos do artigo 12º do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de Junho, para efeitos de aplicação da alínea d) do
nº 1 do artigo 6º da Lei dos Compromissos e Pagamentos em atraso (LCPA), na sua redação atual;

9. Aprovação das Grandes Opções do Plano e da proposta de Orçamento para 2024, nos termos da
alínea a) do nº 1 do artigo 9º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro;

10. Aprovação do Mapa de Pessoal, nos termos da alínea m) do nº 1 do artigo 9º da Lei 75/2013, de 12 de
Setembro;

11. Informações do Presidente da Junta de Freguesia, nos termos da alínea e) do nº 2 do artigo 9º da Lei
75/2013, de 12 de Setembro.

Com os melhores cumprimentos
O Presidente da Mesa,

   ( Manuel Tavares de Sousa, Dr.)    
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